
Pnerettunn MuNrctpAL DÊ SÃo GABRTEL oo Oesre
ESTADa DE MATo GRosso Do SUI

LEI COMPLEMENTAR NO 282. DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei
Complementar n.257, de 15 de dezembro de
2022, que 'Dispõe sobre o plano de cargos,
vencimentos e estrutura administrativa da
Cámara Municipal de São Gabriel do Oeste- MS.
e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE MAIO
Grosso do Sui, Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 O
redação:

art. 19 da Lei Complemenlar n, 257 , de 2022 passa a viger com a seguinte

Art. 19 A Ascenção Funcional é a elevação do servidor à classe imediatamente
superior àquela a que pertence, dentro da respectiva reíerência,
independentemente da existência de vaga, obedecido o critério de antiguidade.

§1o Na ascensão Íuncional, quando da elevação para a classe superior, será
aplicado o percentual de três por cento sobre o vencimento da classe
imediatamente anterior.

§ 20 No caso de ascensão da classe inicial, o período de antiguidade a ser
considerado deverá coincidir com o cumprimento do estágio probatório sendo,
portanto, de três anos.

Art.20 O art. 20 da Lei Complementar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 20. E de dois anos de permanência eÍetiva na classe anterior o interstício
para a ascensão funcional.

Art. 3o O aft. 22 da Lei Complemenlar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte
redação:

An.22 O enquadramento do pessoal efetivo e estável da Câmara Municipal de
São Gabriel do Oeste se constituirá na passagem do servidor do atual sistema
da Lei Complementâr n. 7, de 2002 e alteraçôes posleriores, para os cargos do
quadro de pessoal do Anexo ll das Tabelas 6 e 7 da presente Lei.

§1o Os servidores efetivos cujos cargos estão em extinção, tanto o técnico em

contabilidade quanto o escriturário, poderão gozar de todos os benefícios
instituídos por esta Lei, assegurando-se sua remuneração bem como ascensão
e progressão funcional.
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Pnerettuae Muutctpnt oe SAo GABRTEL Do OEsrE
ESTAD? DE MATo GRosso Do SUT

Art.40O
redação:

§2o O enquadramento dos servidores ocupantes de cargos efetivos em
extinção se dará da seguinte maneira:

l- o servidor efetivo que exerce o cargo de técnico em contabilidade,
matrícula 027,Íica enquadrado no Anexo ll, Tabela 6, Referência 1, Classe i;

ll - o servidor efetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 004, fica
enquadrado no Anexo ll, Tabela 7, Referêncra 1, Classe O;

lll - o servidor efetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 005, Íica
enquadrado no Anexo ll, Tabela 7, Referência 1, Classe N.

§ 3o Os enquadramentos previstos nos incisos I, ll e lll do § 2o sâo retroativos
ao mês de dezembro de 2022 em razão da publicação da Lei Complementar n.
257 , de 1 5 de dezembro de 2022.

arl. 32 da Lei Complemenlar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte

Art. 32 Fica autorizada o pagamento de RS 300,00 (trezentos reais) mensais
para o agente de contratação e pregoeiro e R$ 200,00 (duzentos reais) mensais
para os membros da comissão de contratação e equipe de apoio, a título de
gratificação.

§'10 As quantias previstas no caput serão reaiustadas nos mesmos índices e
datas de reajuste do salário dos servidores da Câmara Municipal.

§20 Fica vedada a cumulação de gratiÍicações previstas no caput deste artigo.

§3o As gratiíicações de que trata o caput deste artigo não se incorporam à

remuneração dos servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento

assim que o servidor deixar de desempenhar a função.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de abril de 2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL
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Pnerettuaa Muutctpnt DE SÃo GABRTEL oo Oesre
Esreoo DE MATo GRosso Do Sur

TABELA 6 . cARGo EFETrvo en,l exrrNçÃo
GRUpo ocupActoNAL t- TÉcNrco DE NíVEL MEDro - TNM

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CLASSE
(.)
z
x.
ul
UJ

B
INICIAL

c D E F G H

1

RS

4.11.1,36
R§

4,239,27
R$

4.506,59
R$

4.370,97
R$

4.646,56
RS

4.790,99
R$

4.939,7 4

RS

5.093,21

2
aq

4.317,74
RS

4 533.00
R$

4.759.65
R$

4.997,63
R$

5.247.51
RS

5 509,88
R$

5.785.38
R$

6.074,ô5

3
R$

4.533,00
H§

4.759,65
RS

4.997,63
R$

5.247,57
R$

5.509,88
RS

5.785,38
RS

6.074,6s
R$

6.378,38
RS

4.991 ,63

R$

5.247,57
RS

5.509,88
R$

5.785,38
RS

6.07 4,65

ac
6.378,38

RS

6.697,30
4

R$

4.759,65

LEI COMPLEMENTAR NO 282, DE 03 DE ABRIL DÉ. 2024

ANEXO II

PLANO DE REMUNERA AO DA CARREIRA

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
PREFÉITO MUNICIPAL
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TABELA 6 - CARGOS EFETIVOS EM EXTINçAO
GRUPO OCUPACIONAL III _ TECNICO DE NIVEL MEDIO _ TNN/

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIOADE

õz
,UJ

d
LU

Lll
É

CLASSE

I J K L M N o o

1
R§

5.257,47
RS

5.514,04
RS

5.789,74
Hü

6.O79,23
RS

6.383,19
R$

6.702,35
R§

7.037,47
RS

7.389,34
R§

7.758,81

2
RS

6.378,38
RS

ô.697,30
RS

7.032.16
R$

7.383,77
R$

7.752,96
R$

8.140,61
RS

8.547,64
R§

8.975.02 9.423.77

3
RS

6.697,30
RS

7.032,16
R$

7.383,77
R$

7.752,96
RS

8.140,61
RS

8.547,64
RS

8.975,02
RS

9.423,77
R§

9.894,96

4

RS

7.432,16
RS

7.383,77
RS

7.752,96
R$

8.140,51
R$

8.547,64

Í]Q

8.975,02
R$

9.423,77
RS

9.894,96
R$

10.389,71
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C LASSE

INICIAL
B c D E F G H

RS

7.578,24
R$

7.957,14
RS

8,354,87
RS

8.772,66
RS

9.21t,17
R$

9.671,88
R$

10.155,26
RS

10.663,07
RS

7.957,76
R$

8.355,01
R$

8.772,76
K5

9.211,40
RS

9.671.,97

RS

10.155,57
R$

10.663,35
R$

8.355,01
R$

8.772,76
R§

9.211 .40
R$

9.671,97
R$

1 0.1 55.57
R$

10.663,35
R$

1 1.196.52

RS

71.796,52
RS

11.756,34
R$

9.671,97
RS

10.155.57
RS

1 0.663,35
RS

1 1 .196,52
R$

1 1.75ô.34
R$

12.344,16
RS

8.772,76
R$

9.211 ,40

1
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LEI COMPLEMENTAR NO 282, DE 03 DE ABRIL DE 2024

ANEXO II
PLANO DE REMUNERA Ão DA cARREtRA

TABELA 7 . CARGO EFETIVO EM EXTINç o
cRUpo ocupActoNAL t- sERVrÇo rECNrco opERACIoNAL- siN/BoLo sro

CARGO: ESCRITURÁRIO

TABELA 7 - CARGOS EFETIVOS EM EXTINç
GRupo ocupActoNAL t - sERVrÇo rECNrco opERACToNAL- síL4BoLo - sro

CARGo: escattunÁntO

JEFERSON LUtZ TOMAZONI
PREFEITo MUNIcIPAL
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2

3

4

2

3

4

CLASSE

oK L t4 N oJ

RS
14.289,43

R$
15.003.90

RS
1 5.7 54.1 0

Hü
16.541,79

Kü
11 .196,21

R$

11.755,8

3

RS
12.343,81

Kü
12.960,94

R$
13.ô08,98

RS
15.004.40

RS
15.754.62

RS
16.542,35

R$
17 .369.47

R$

12.344,1

6

R$
12.961,37

RS
'13.609,44

R9
14.289.91

R$
16.542,35

RS
17 .369.47

RS
18.237.95

Dq

13.609,44
Hü

14.289,91
RS

15.004,40
R$

15.754,62

RS
11.756,34

RS

72.344,76
R5

12.9ô1,37

R$
18.237 ,95

RS
19.149,84

R9
15.754,42

R$
16 542,35

R$
17.369.47

R$
13.609,44

RS
14.289,91

R$
15.004,40

R$

12.967,3
7
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LEI COMPLEMENTAR NO 282, DE 03 DE ABRIL DE 2024

Autora: Àr1esa Diretora

DispÕe sobre alteração de dispositivos da Lei
Complementar n. 257, de 15 de dezembro de
2022, que 'Dispóe sobre o plano de cargos,
vencimentos e estrutura administrativa da
Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste- MS,
e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC MAIO

Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 O art. 19 da Lei Complemenlar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 19 A Ascenção Funcional é a elevaçáo do servidor à classe imediatamente
superior àquela a que pertence, dentro da respectiva referência,
independentemente da existência de vaga, obedecido o critério de antiguidade.

§1o Na ascensáo funcional, quando da elevaçáo para a classe superior, será
aplicado o percentual de três por cento sobre o vencimento da classe
imediatamente anterior.

§ 20 No caso de ascensáo da classe inicial, o período de antiguidade a ser
considerado deverá coincidir com o cumprimento do estágio probatório sendo,
portanto, de três anos.

Art.20 O arl.20 da Lei Complemenlar n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 30

redação

An. 20. E de dois anos de permanência efetiva na classe anterior o interstÍcio
para a ascensáo funcional.

O aft. 22 da Lei Complementar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte

AtL. 22 O enquadramento do pessoal efetivo e estável da Câmara Municipal de
São Gabriel do Oeste se constituirá na passagem do servidor do atual sistema
da Lei Complementar n. 7 , de 2002 e alteraçóes posteriores, para os cargos do
quadro de pessoal do Anexo ll das Tabelas 6 e 7 da presente Lei.

§1o Os servidores efetivos cujos cargos estáo em extinção, tanto o técnico em

contabilidade quanto o escriturário, poderão gozar de todos os benefícios
instituídos por esta Lei, assegurando-se sua remuneração bem como ascensáo

e progressão funcional.
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§2o O enquadramento dos servidores ocupantes de cargos efetivos em
extinção se dará da seguinte maneira:

l- o servidor efetivo que exerce o cargo de técnico em contabilidade,
matrícula 027,fica enquadrado no Anexo ll, Tabela 6, Referência 1, Classe i;

ll - o servidor efetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 004, fica
enquadrado no Anexo ll, Tabela 7, Referência 1, Classe O;

lll - o servidor efetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 005, fica
enquadrado no Anexo ll, Tabela 7, Referência 1, Classe N.

§ 30 Os enquadramentos previstos nos incisos l, ll e lll do § 2o sáo retroativos
ao mês de dezembro de 2022 em razão da publicação da Lei Complementar n.
257 , de 15 de dezembro de 2022.

Art.4oO art. 32 da Lei Complemenlar n. 257, de 2022 passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 32 Fica autorizada o pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais
para o agente de contratação e pregoeiro e R$ 200,00 (duzentos reais) mensais
para os membros da comissâo de contratação e equipe de apoio, a título de
gratificação.

§1o As quantias previstas no caput serão reajustadas nos mesmos índices e
datas de reajuste do salário dos servidores da Câmara Municipal.

§2o Fica vedada a cumulação de gratificaçÕes previstas no caput deste artigo.

§3o As gratificaçÕes de que trata o caput deste artigo não se incorporam à

remuneração dos servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento
assim que o servidor deixar de desempenhar a função.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de abril de 2024

JEF
ICIPAL
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Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, no dia 08/0412024.
Número da edição: 3563

Procuradoria Jurídica

Republicação por incorreção da LEI COMPLEMENTAR N.282, DE 03 DE ABRIL DE ZOZ4

Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Complementar n. 257, de 15 de dezembro de
2022, que'Drspõe sobre o plano de caÍgos, vencimentos e estrutura administrativa da Câmara
Municipal de São Gabriel do Oeste- MS, e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC MAIO GTOSSO dO SUI, ÍAZ
sabeÍ que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O art, 19 da Lei Complemenlat n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 19 A Ascenção Funcional é a elevação do servidor à classe imediatamente superior àquela
a que pertence, dentro da respectiva referência, inde pendentemente da existência de vaga,
obedecido o critério de antiguidade.

§1o Na ascensão funcional, quando da elevação para a classe superior, será aplicado o
percentual de três por cento sobre o vencimento da classe imediatamente anterior.

§ 20 No caso de ascensão da classe inicial, o período de antiguidade a ser considerado deverá
coincidir com o cumprimento do estágio probatóÍio sendo, portanto, de três anos.

Art. 20 O art. 20 da Lei Complemenl.ar n,257, de 2022 passa a viger com a seguinte redaÇão:

Art. 20. E de dois anos de permanência eÍetiva na classe anterior o interstício para a ascensão
Íuncional.

Art,30 O aft.22da Lei Complemenlat n.257, de 2022 passaavigercom aseguinte redação

Arl.22 O enquadramento do pessoal eÍetivo e estável da Câmara Municipal de São Gabriel do
Oeste se constituirá na passagem do servidor do atual sistema da Lei Complementar n. 7, de
2002 e alterações posteriores, para os cargos do quadro de pessoal do Anexo ll das Tabelas 6
e 7 da pÍesente Lei.

§l-o Os servidores eÍetivos cujos cargos estão em extinção, tanto o técnico em contabilidade
quanto o escriturário, poderão gozar de todos os beneÍícios instituÍdos por esta Lei,
assegurando-se sua remuneração bem como ascensão e progressão funcional.

§2o O enquadÍamento dos servidores ocupantes de cargos efetivos em extinÇão se dará da
seguinte maneira:

| - o servidor eÍetivo que exerce o cargo de técnico em contabilidade, matrícula o27, Íica
enquadrado no Anexo ll, Tabela 6, Referência 1, Classe i;

ll - o servidor eÍetivo que exerce o cargo de escriturário, maíícula 004, Íica enquadrado no

Anexo ll, Tabela 7, ReÍerência 1, Classe O;

lll - o servidor eÍetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 005, fica enquadrado no



Anexo ll, Tabela 7, ReÍerência 1, Classe N.

§ 30 Os enquadramentos previstos nos incisos l, ll e lll do § 20 são retroativos ao mês de
dezembro de 2022 em razão da publicação da Lei Complementar n. 257, de L5 de dezembro
de 2022.

Art. 40 O art. 32 da Lei Complemenlar n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 32 Fica autorizada o pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais parâ o agente de
contrataÇão e pregoeiro e R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para os membros da comissão
de contrataÇão e equipe de apoio, a título de gratificaÇão.

§1o As quantias previstas no caput serão reajustadas nos mesmos índices e datas de
reajuste do salário dos servidores da Câmara Municipal.

§2o Fica vedada a cumulação de gratiÍicações previstas no caput deste artigo.

§3o As gratificações de que trata o caput deste artigo não se incorporam à remuneração dos
servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento assim que o servrdor deixar de
desempenhar a Íunção.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do oeste - MS, 03 de abril de 2o24.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PÍeÍeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR NO 282, DEO3 DE ABRIL DE 2024

ANEXO II

PLANO DE REMUNERAÇÃO DA CARREIRA

TABELA 6 - CARGO EFETIVO EM EXTINÇÃO

GRUPO OCUPACIONAL III - TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TNIü

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CLASSE

REFERÊNcIA tNtcrAL

c D E F G HB

1

2

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

4.777,56 4,239,27 4.370,97 4.506,59 4.646,s6 4.790,99 4.939'74

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

RS

s.093,27

R$



3

4

4.317,74

R$

4.s33,00

R$

4.759,65

4.533,00 4.759,65 4.997,63 5.247,51" 5.509,88

R$ R$ R$ R$ R$

4.759,65 4.997,63 5.247,st 5.509,88 5.785,38

R$ R$ R$ RS R$

4.997,63 s.247,57 5.509,88 s.785,38 6.074,65

5.785,38

R$

6.O74,65

R$

ó.378,38

6.074 65

R$

ó.378,38

R$

6.697,30

TABELA 6 - CARGOS EFETTVOS EM EXÍ|NÇÃO

GRUPO OCUPACIONAL III _ TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO _ TN [,4

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIOADE

CLASSE

REFERÊNCIA

R$ R$

J

RS R$

R$ R§ R$

RS a( R9

N o P

R$ R$ R$

R$ R$

RS R$

a

R$

R$ R$

R$

K L

1

2

5.257,47 5.514,04 5.789,74 6.079,23 ó.383,19 6.702,35 7.037,47 7.389,34 7.758,87

R$ R$ R$ RS R$ R$ RS R$ RS

6.378,38 6.697,30 7.032,1,6 7.383,77 7.752,96 8.140,61 8.547,64 8.975,O2 L423,77

6.697,307.032,76 7.383,77 7.752,96 8.140,ó1 8.s47,64 8.97s,02 9.423,77 9.894,96

R$ R$ R$ R$ R$ R$

4
7.032,76 7.383,77 7.752,96 8.140,ó1 8.547,64 8.975,02 9.423,77 9.894,96 10.389,71
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TABELA 7 - CARGO EFETIVO EM EXTINÇÃO

GRUPO OCUPACTONAL t - SERVTÇO TÉCNtCO OpERACTONAL- Sít,,lBOLO - STO

CARGO: ESCRITURÁRIO

CLASSE

REFERENCIA INICIA L

2

3

4

REFÉRÉNCIA

B c E

R$ Dq RS R$ DC, R§ RS

7.578,24 7.957 ,L4 8.354.87 8.772,66 9.277,rr 9.67t.88 70.755,26 70.663,07

R$ R$ R$ RS R$ R$ R$ RS

7.957.76 8.355,01 8.772.76 a ,11 tô 9.67 7,97 IU.15).)/ 10.óó3,35 1.7.796.52

R$ R$ R$ RS R$ RS R$ RS

8.355,01 8.772,76 9.2L1,40 L671,97 10.155,57 10.663,35 t- 1.196,52 11.756,34

R$ R$ R$ R$ RS R$ RS R$

8.772,76 9.217,40 9.671,97 10,155,57 10,663,35 11.196,52 11,756,34 1,2.344,L6

GF H

R$

1

TABELA 7 - CARGOS EFETIVOS EM EXTINÇÃO

GRUPO OCUPACIONAL lll- SERVIÇO TÉCNICO OPERACIONAL- SÍMBOLO - STO

CARGO: ESCRITURÁRIO

CLASSE

R$ R$ RS

11.196,21 11.755,83 12.343,81 12.960,94 l-3.608,98 74.289,43 15.003,90 15.754,10

R$ R$ R$ RS R$

11.756,34 12-344,76 12,961,37 13.609,44 14,289,91 1s.004,40 1s.754 62 16.542,35

R$ R$ RS RS R$ R$

J K

R$

L N

R$

RS

RS

o

R$

R$

R$

a

t

2

R$ R$

16,541,79

R$

L7 .369,47

R$Rb

12.344,16 12.961,37 13.609,44 L4,289,9! 15,004,40 t5.7 54,62 16.542,35 17 .369,41 18,237,95

D

I

l

J



4

RS R$ R$ R$ R$ RS R$ R$ R$

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
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Matéria publicada no Diário oficial da Associação dos Municípios de Maro Grosso do sul -
ASSOMASUL, no dia 0510412024.
Número da edição: 3562

Procuradoria Jurídica

LEI COMPLEMENTAR N" 282, DE 03 DE ABRIL DE2024

Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre alteraÇão de dispositivos da Lei Complementar n, 257 , de 15 de dezembro de
2022, que'Dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e estrutura administrativa da Câmara
Municipal de São Gabriel do Oeste- MS, e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL Do oEsTE, Estado de N4ato Grosso do SuI. Íaz
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 19 daLei Complementar n.257, de 2022 passaavigercom aseguinte redação:

Art. Lg A Ascenção Funcional é a elevação do servidor à classe imediatamente superior àquela
a que pertence, dentro da respectiva reÍerência, independentemente da existência dê vaga,
obedecido o critério de antiguidade.

§10 Na ascensão funcional, quando da elevaÇáo para a classe superior, será aplicado o
percentual de três por cento sobre o vencimento da classe imediatamente anterior.

§ 20 No caso de ascensão da classe inicial, o perÍodo de antiguidade a ser considerado deverá
coincidir com o cumprimento do estágio probatório sendo, portanto, de três anos.

Art. 20 O art. 20 da Lei Complemenlar n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redaÇão

Art. 20. É de dois anos de permanência eÍetiva na classe anterior o interstício para a ascensão
Íuncional.

AÍt. 30 O afi..22 da Lei ComplemenÍat n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redaÇáo:

Art. 22 O enquadramento do pessoal efetivo e estável da Câmara Municipal de São Gabriel do

Oeste se constituirá na passagem do servidor do atual sistema da Lei Complementar n' 7, de
2OO2 e alterações posteriores, para os cargos do quadro de pessoal do Anexo ll das Tabelas 6
e 7 da presente Lei,

§1o Os servidores eÍetivos cujos cargos estão em extinção, tanto o técnico em contabilidade
quanto o escriturário, poderão gozar de todos os beneÍÍcios instituídos por esta Lei,

assegurando-se sua remuneração bem como ascensão e progressão funcional.

§2o O enquadramento dos servidores ocupantes de cargos efetivos em extinção se dará da

seguinte maneira:

| - o servidor eÍetivo que exerce o caÍgo de técnico em contabilidade, matrícula Q27, Íica

enquadrado no Anexo ll, Tabela 6, Referência 1, Classe i;

ll - o servidor efetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 004, Íica enquadrado no

Anexo ll, Tabela 7, ReÍerência 1, Classe O;

lll - o servidor eÍetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 005, Íica enquadrado no



Anexo ll, Tabela 7, ReÍerência 1, Classe N.

§ 30 Os enquadramentos previstos nos incisos l, ll e lll do § 20 são retroativos ao mês de
dezembro de2022 em razão da publicação da Lei Complementar n. 257, de L5 de dezembro
de 2022.

Art. 40 O art. 32 da Lei Complemenlat n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 32 Fica autorizada o pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais para o agente de
contratação e pregoeiro e R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para os membros da comissão
de contratação e equipe de apoio, a título de gratiÍicação.

§1o As quantias previstas no caput serão reajustadas nos mesmos índices e datas de
reajuste do salário dos servidores da Câmara Municipal.

§2o Fica vedada a cumulação de gratiÍicações previstas no caput deste artigo

§3o As gratiÍicações de que trata o caput deste artigo não se incorporam à remuneração dos
servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento assim que o servidor deixar de
desempenhar a função.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de abril de 2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipal

Matéria enviada por LEONARDO DE OLMIRÂ SILVEIRA



Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, no dia 08/04t2024.
Número da edição: 3563

Procuradoria Jurídica

Republicação por incorreção da LEI COMPLEMENTAR N.282, DE 03 DE ABRIL DE ZOZ4

Autora: Mesa Diretora

Dispõe sobre alteraÇão de dispositivos da Lei Complementar n. 257, de t-5 de dezembro de
2022, que'Dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e estrutura administÍativa da Câmara
Municipal de São Gabriel do Oeste- MS, e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE I\4AIO GTOSSO dO SUI, ÍAZ
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pÍomulgo a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 19 da Lei ComplemenÍat n.257,de 2022 passaavigercom aseguinte redação:

Art. 19 A Ascenção Funcional é a elevação do servidor à classe imediatamente superior àquela
a que pertence, dentro da respectrva reÍerêncra, independentemente da existência de vaga,
obedecido o critério de antiguidade.

§1o Na ascensão funcional, quando da elevação para a classe superior, será aplicado o
percentual de três por cento sobre o vencimento da classe imediatamente anterior.

§ 20 No caso de ascensão da classe inicial, o período de antiguidade a ser considerado deverá
coincidir com o cumprimento do estágio probatório sendo, portanto, de três anos.

Art. 20 O art. 20 da Lei Complemenlar n. 257 , de 2022 passa a viger com a seguinte redaÇão

Art. 20. É de dois anos de permanência eÍetiva na classe anterior o interstício para a ascensão
Íuncional.

Art. 30 O ar,..22 da Lei Complemenlat n.257, de 2022 passa a viger com a seguinte redaÇão:

Att. 22 O enquadramento do pessoal efetivo e estável da Câmara Municipal de São Gabriel do

Oeste se constituirá na passagem do servidor do atual sistema da Lei ComplementaÍ n.7, de

2OO2 e alterações posteiiores, para oS cargos do quadro de pessoal do Anexo ll das Tabelas 6

e 7 da presente Lei.

s1o Os servidores eÍetivos cujos cargos estão em extinÇão, tanto o técnico em contâbilidade

õr*ió " 
escriturário, podeião gorar de todos _os beneÍÍcios instituídos por esta Lei,

assegurando-se sua remuneração bem como ascensão e progressão funcional.

§2o o enquadramento dos servidores ocupantes de cargos eÍetivos em extinção se dará da

seguinte maneira:

I - o servidor efetivo que exerce o cargo de técnico em contabilidade, matrícula o27 ' Íica

enquadrado no Anexo ll, Tabela 6, ReÍerência 1, Classe i;

ll-oservidorefetivoqueexerceocargodeescriturário,matrícula004,ficaenquadradono
Anexo ll, Tabela 7, Referência 1, Classe O;

lll - o servidor eÍetivo que exerce o cargo de escriturário, matrícula 005, fica enquadrado no



Anexo ll, Tabela 7, Referência 1, Classe N.

§ 30 Os enquadramentos previstos nos incisos l, ll e lll do § 2o são retroativos ao mês de
dezembro de 2022 em razão da publicação da Lei Complementar n. 257, de 15 de dezembro
de 2022.

Art. 40 O art. 32 da Lei Complementar n, 257 , de 2022 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 32 Fica autoÍizada o pagamento de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais para o agente de
contratação e pregoeiro e R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para os membros da comissão
de contrataÇão e equipe de apoio, a tÍtulo de gratiÍicaÇão.

§2o Fica vedada a cumulação de gratificações previstas no caput deste artigo.

§30 As gratiÍicações de que trata o caput deste artigo náo se incoÍporam à remuneração dos
servidores em nenhuma hipótese, cessando seu pagamento assim que o servidor deixar de
desempenhar a função.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de abril de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR NO 282,D8 03 DE ABRIL DE 2024

ANEXO II

PLANO DE REMUNERAÇÃO DA CARREIRA

TABELA 6 - CARGO EFETIVO EM EXTINÇÃO

GRUPO OCUPACIONAL III - TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - TNI\4

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CLASSE

REFERÊNcIA tNtcrAL

BCDEF

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

4.r1t,56 4.239,27 4.370,97 4.50ó,59 4.646,56 4.790,99 4.939,74

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

G H

1

2

R$

5.O93,21

R$

§Lo As quantias previstas no caput serão reajustadas nos mesmos índices e datas de
reajuste do salário dos servidores da Câmara Municipal.



4.317,r4

R$

4.533,00

RS

4.759,65

4.533,00 4.759,65 4.997,63 5.247,5L 5.509,88

R$ R$ R$ R$ R$

4.759,65 4.997,63 5.247 ,5r 5.509,88 5.785,38

R$ R$ R$ R$ R$

4.997 ,63 s.24t,5! 5.509,88 5.78s,38 6.074,65

5.785,38

RS

6.O74,65

R$

ó.378,38

6.074,65

6.378,38

R$

6.697.30

RS

RS

R$

R$
3

4

TABELA 6 - CARGOS EFETTVOS EM EXTTNçÃO

GRUPO OCUPACIONAL III - TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO _ TNI./

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CLASSE

IJKLMNO

R$ R$ R$ R$ R$ R$ RS R$ R$

s.257,47 s.s74,04 s.789,74 6.079,23 ó.383,19 6.702,3s 7.O37,47 7.389,34 7.7s8,81

a

REFERENCIA

2

5

4

1

R$ R$

R$ R$ R$

R$ RS R$ R$

R$ R$ R$

R$ R$

6.378,38 6,697,30 7.O32,L6 7,383,77 7.75?,96 8.140,61 8.547,64 8.975,02 9.423,77

RS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

6.697,307.032,1ó 7.383,77 7.7s2,96 8.140,ó1 8.547,64 8.97s,02 9.423,77 9.894,96

RS R$

7.032,7ó 7.383,77 7.752,96 8.740,67 8.s47,64 8.97s,02 9.423,77 9.894,96 10.389,71

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PÍeÍeito MuniciPal
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TABELA 7 - CARGO EFETIVO EM EXTINÇÃO

GRUPO OCUPACTONAL lll - SERVIÇO TÉCNtCO OPERACTONAL- SÍMBOLO - STO

CARGO: ESCRITURÁRIO

CLASSE

REFERÊNCIA IN ICIA L

2

a

B c D E GF H

1

R$ R$ R$ R$ R$ RS RS RS

7.578,24 -7 q\7 1â 8.354.87 9.211,71. 9.671,88 70.155,26 10.663,07

R$ R$ RS R$ RS R$ RS

7.957 ,t6 8,355,01 8.772,76 9 .277.40 10. 15 5,5 7 10.óó3,35 17.796.52

R$ R$ R$ R$ R$ RS R$

8,355,01 8.772,76 9.277,40 9,671,97 10.155,57 10,663,35 11.196,52 11.756,34

R$ R$ R$ R$ R$ R$

L772,76 9.2t1,40 9.67 L,97 10,155,57 ,10.663,35 1r-.196,52 r-1.756,34 12.344,L6

TABELA 7 - CARGOS EFETIVOS EM EXTINçÃO

GRUPO OCUPACTONAL u - SERVTÇO TÉCNICO OPERACIONAL- SíMBOLO - STO

CARGO: ESCRITURÁRIO

CLASSE

R$ R$ R$ RS R$ R$

l- 1.196,21 17.755,83 L2.343,8L t 2.960,94 L3.608,98 !4.289,43 15.003,90 L5.754,10 16.541,79

R$ R$ R$ R§ RS R$

11.756,34 72.344,1.6 12.96r,37 13.609,44 14.289,91 15.004.40 15.754 62 76.542,35 L7 .369,47

R$ R$ RS R$

R$

8.772,66

9.67 7,97

R$ R$

4

r

REFÉRENCIA

J K L

R$

M

RS

RS

N

RS

o a

R$

1

2

R$

R$

RS

R$RS R$

72.344,16 12.961,37 1-3,609,44 t4.289,91, 15.004,40 t5.754,62 16.542,35 t7 .369,47 18.237,95

I



R$

72.967,37

R$ R$ RS R$

13.609,44 14.289,91 15.004.40 L5.754.62

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municapal

76.54235 17.369,47 1 78.237.95 i 19.149.84

R$ R$IR$ RS

4
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